
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 561, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o que consta do procedimento de gestão administrativa n.º

08191.005637/2021-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e parida-

de, ao Procurador de Justiça deste Ministério Público ALVARO JOSÉ JORGE, matrícula 319,

com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c com

o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o cargo em razão da referida aposentadoria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Publicação: AMOC
Origem: SGP

R:\DAJ\TRABALHO\Boletim de Serviço\2021\Portarias doc\2021_0561.odt

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.138845/2021-11.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 20/10/2021.

Portaria nº 456/2021, de 20/10/2021 - PGJDiário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 2.080, 21 de outubro de 2021.


